
ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/$01-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 05812024
INEXIGIBILIDADE NO IL OO8I2O21
CONTRATO No 04312024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 4699G000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da édula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.205-82, residente
e domiciliado na rua Castêlo Branco, 90, Disúito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRÂTANTE e CONTRATADO IREVEL IRECE VEICULOS E
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço na Av. 2 de
Agosto, S/N, Predio, Novo lrecê, lrecê - Ba, Cep: 44.868-200, doravante denominado
CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 008/2024 e sua homologação
e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si como justos e acordados
celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a GONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA AQUISTçÃO DE PEçAS E PARA MANUTENçÃO DO VEíCULO
VWMRTUS MF, BRÂNCO, PLÂCA RPOTEíí, ?02A2022, OFTCIAL DA CÂMARA
MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCICIO 2024.

cúusulA SEGUNDA: Do pREço, coNDçÕEs DE PAGAMENTo - o valor a ser pago
será de 5.752,90 (cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos),
englobado todos os tributos inerentes à contratação, bem como as despesas da empÍesa com
o proÍissional para a realizaSo do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 60%
(sessenta por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classificado como
pessoal; 40% (quarenta por cento) conespondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERGEIRA: DA vrcÊNclA: o prazo de vigência será de 30 (tÍinta) dias, contado
a partir da sua assinatura.

CIÂUSUIá QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

Unidade: 01.01.0í - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01 .031. 00í. 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fontes de Recursos: 1500
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi0140

UNidAdC: Oí.01.0í . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01.031. 001. 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recurcos: 1500

Parágrafo Unico: Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislaüvo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrígações aqui estabelecidas.

CúUSULA QUINTA: DA ExEcUçÃo - A prestação aludida na Cláusula Primeira será
fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas.

cúusul-A sEXTA: DA REI-AçÃo JURíDICA DA CoNTRATADA - A contratada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

cúusulA sÉnul: DAS oBRÍcAÇÕEs DA GoNTRÂTADA - A conüatada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 008/2024.

cúusulÁ oITAVA: Do GoNTROLE DE FISCALIZÂçÃO - A avaliação do presente
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer ouúos dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Conúatado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecírnentos que lhe forem

solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito

de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoía jurídica.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES

DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penalidades

previstas na Lei 14.133t2021 , salvo ocorrência de força maior plenamente justificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte

faÍtosa no pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do conÚato.

CúUSULÁ OÉCnm: DA RESC§ÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente

contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
previstos na Legislação referentes à licitação e conúatos administrativos sem prejuízo

comungadas na Cláusula Nona.

Parágralo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Confatante em caso de
rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.
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tÊ ESTADODABAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

c

cúUsULA DÉclMA PRIMEIRA: DA PUBLICAçÃO - O presente conúato será publicado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.

cúUSul-A DÉctMA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃo - o presente contrato reger-se-á pelo
disposto na Lei 14.133/2021 e os Ésos omissos aplicar-se-ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

cúusuuA DÉcrirA TERCETRÂ: DAs oBRlcAçÕES ASsuMlDAs E coNDlçÕEs DE
HABILITAçÃo E QUALIFICAçÃO - Fica a conúatada obrigada a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estÉio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉcmA QUARTA: Do FoRo - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente c,onúato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 07 de novembro de2024.

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente / Contratante

IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF

CPF:
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ESTADO DA BAHIA
cÂunna MUNTcIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990400 - CNPJ n'07.176.39Ei0001-60

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resulhdo da lnexigibilidade - O Agente de Contrataçáo, toma público, nos
termos da Lei Federal no 14.133D021, Processo Administraüvo no PA 05812024,
tnexigibitidade no tL 008/2024, objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO
DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO WA/|RTUS, MF, BRÂNCO, PLACA
RPO7E11, 202212022, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA,
EXERCíC|O 2024, Contratada: TREVEL |RECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no 000.001.31í10001-29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRCIO,
IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000. O valor global a ser pago será de R$5.752,90 (cinco mil,
setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos). Souto Soares- Ba, em 07 de
novembro de 2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.
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t ESTADO DÂ BAHIA
cÂruma MUNICIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990{n0 - CNPJ n'07.176.39E/0fi)r-í)

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no
uso de suas atribui@es legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no

ft.133f2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de
Contratação referente ao Processo Adminiskativo no PA 058/2024, lnexigibilidade no lL
OO8DO24, ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÃO DO VEíCULO VWA/|RTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E11,?022t2022,
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2024,
Contratada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

000.001.311/0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 3ô4, S/N, COMERCIO, IRECE- BAHIA,
CEP: 44900400. O valor global a ser pago será de R$5.752,90 (cinco mil, setecentos e
cinquenta e dois reais e noventa centavos). Souto Soares-Bahia, em 07 de novembro de 2024.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990400 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

Extrato do Contrato no 04312024 - Processo Administrativo n' PAO58f2O24, lnexigibilidade
n" lL 008/2024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no

07. 176.398/000160, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
TREVEL |RECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 000,001 .3í í /0001 -29,
com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMERCIO, IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇAO DO VETCULO VW^/|RTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E11,2O22t2O22,
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCICIO 2024,
contrarada: IREVEL IRECÊ VEICULOS E PEçAS LTDA, NO EXERCíCIo DE2024. O valor
global a ser pago será de R$5.752,90 (cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa
centavos).

EXTRATO DO CONTRATO

Data da Assinatura: 07 de novembro de 2024

Vigência : exercícío 2024

Dotaçáo Orçamentária

UNidAdE: 01.01,01 - CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01.031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recur:sos: 1500

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01.031 .001 .2001 - Desenv. e Manutençâo das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa; 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recurcos: 1500
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quintâ-feira, 7 dc novembro de 2024 | Ano IX - Edição n'0O2E5 | Cademo I Eri&io orcid do tdcfplD EE
Gâmara MunicÍpal de Souto Soares

Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA
cÂprnRl pruNrclpAl- DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soeres - Bebie
CEP,t6.990{00 - CNPJ n' 07.17639t/000t-60

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

ExtÍato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contrataçáo, toma Úblico, nos
termos da Lei Federal n' 14.13312021, Processo AdministÍattvo n" PA 05€i/2024,
rnexigibilidade n tL 008t2024, objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIçÃO
DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VE|CULO VWAr'IRTUS, MF, BRANCO, PLACA
RPo7E,I1, 2o2u2o22, OFICIAL OA CÂMARA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES-BAHIA,
exeRcícto zoz+, contratada: tRevel tRecÊ ve{cuLos E PEÇAS LTDÀ inscÍita no CNPJ
sob o no OOO.OOí.311/OOOí -29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/l'1, COMERCIO,
IRECE- BAHIA, CEP:44900{OO. O valor global a ser pago seÉ de R$5.752,90 (cinco mil,

setecêntos e cinquenta e doas reais ê noventa centavos). Souto Soare§- Ba, em 07 de

novembro de 2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de ContataÉo.
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quinta-feira, 7 de novembro dç 2024 | Ano D( - Ediçâo n" 00285 | Cademo I Dióio oficiot do tunlcído @!
Câmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
CÂMÀRA MUNICIPAL DE souTo §oARES
Rua Nove Jerusalém, n' 12, Cctrtro - Souto Sorre3 - Brhir
CEP 46.99tHn0 - C|{PJ n' 07.176.39t/0001{0

EXTRÂTO Do TERTTo DE HOUOLoGAçÃO E ADJUDIGAçÃo

Extrato do TeÍmo de Homologação e AdjudicaÉo - O Presidente da Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições legais e em conÍormidade com o que disÉe a Lei Federal n"
14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adiudicar a dedsão da Agente de
Contratação reÍerente ao Processo Administraüvo no PA 058/2024, lneÍgibilidade no lL
OO8I2O24, Ob-JCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENçAO DO VETCULO \ VA4RTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E1í ,202?,2022,
oFrcrAL DA CÃMARA MUNtctpAL DE souro SoARES-BAH|A, ExERCicto 2024,
contratada: tnevel tRecÊ vEÍcuLos E PEÇAS LTDA, inscrita no cNpJ sob o no
000.001.311/0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRC|O, TRECE- BAH|A,
CEP: 214900-@0. O valor global a ser pago seá de R$5.752,90 (cinco mil, setecentos e
cinquenta e dois reais e noventa centjavos). Souto Soares-Bahia, em 07 de novembro de 2024.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipat

Poilcr Legishtivo Mrrictpd - Biêtrio 2l2fl2024
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qurntr-feira, 7 de trovembro de 2024 | Ano IX - Edição n" 00285 | Cademo I Dfryio oficiol do iludcídO @t

Gâmara Munlci I de Souto Soares

@
ESTADO DA BAHIA
cÂMARÂ MLIMCIPÀL DE souro soAREs
Rua Noya Jerusalérl n" 12, Cetrtro - Souto Soâres - Brhir
CEP 46.990{n0 - ClttPJ n' 07.r7639t/ffi0r{0

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do contrato no 013t2021- Processo Administrativo n' PA 0SS|2O24,lnexigibilidade

n. lL 008/2024. contratante: câmara Municipal de souto soares-Ba, inscÍita no CNPJ sob no

07.176.398/0001{0, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto soares-

Ba, aqui representado pelo Presidente, sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contsatada:

tngvel tRÊCÊ VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 000.001 .31 1/@01-29,

com endereço RoD BA 052 KM 364, SiN, COMÉRCIO, IRECE- BAHIA, CEP:44900'000.
ObiEtO: COIITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA

uÁurEruÇÃo oo Úelculo \ArvA/lRTUS, MF, BFÁNCo, PLACA RPo7E11,.202212022,

ôeiciri oh cÂunnn MUNtctPAL DE souro SoARES-BAHIA, ExERClclo 2024,

óontÍarada: IREVEL IRECÊ VE|CULOS E PEÇAS LTDA, NO EXERCíC;O DE 2024- O valor

global a ser pago seÉ de R$5.752,90 (cinco mil, setec€ntos e cinquenta e dois reais e noventa

centavos)-

Data da Assinatura: 07 de novembÍo de 2024.

Mgência : exercício 2024

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01.O1,OI - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Éróietolltividro": 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Açóes da Câmara

Municipal
Étã."hto a" Oespesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de RecuÍsos: 1500

UNidAdE: 01.O1.Oí . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Éiôi"iãntiúora": 01 .031.001.2001 - Desênv. e ManutenÉo das Açõês da cemaê
Municipal
Elemeirto de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

Fontes de RecuÍsos: 1500
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